
 
 
        
 

Edital de Chamamento Público nº 002/2025 
     

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA EXECUÇÃO 
DA CARTEIRA DE PROJETOS DA PARAÍBA NO ÂMBITO DA 

TEMPORADA BRASIL – FRANÇA 2025 
 

RESULTADO FINAL 
 
O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da Cultura, em consonância com a Lei 
federal nº 13.019/2014; o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016; o Decreto Estadual nº 33.884, 
de 03 de maio de 2013; o inciso XVII do Art. 4º Lei Estadual nº 10.325, de 11 de junho de 2014; o inciso XV 
do Art. 5º da Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Art. 2º da Lei Federal nº 14.903, de 27 de 
junho de 2024; com base no Processo Administrativo nº SCT-PRC-2024/02740 e no Parecer nº 1476/PGE 
G-2024, regido pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência e da transparência, torna público o Resultado Final do Edital de Chamamento Público Nº 
002/2025.  
 

A Comissão de Seleção composta pelos seguintes servidores da Secretaria de Estado da Cultura da 
Paraíba: Edilson Batista de Lima Parra, Camila Florêncio Mendes Tejo, Wellington Barbosa Gomes Filho, 
Wagner Spagnull, Helena Rangel Martins de Oliveira e Marcella Freire Batista. Após análise das 4 
propostas, com base nos critérios previstos no referido edital, decidiu-se pela seleção da Organização da 
Sociedade Civil Associação Cultural Balaio Nordeste, conforme segue:  

 
 

RESULTADO ANÁLISE TÉCNICA 
 

CNPJ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PONTUAÇÃ
O FINAL 

RESULTADO 

105.597.86/0001-35 Associação Cultural Balaio Nordeste 7,5 APROVADA 

59.099.596/0001-71 Grupo de Xaxado Infantil do Renascer 0,0 ELIMINADA  

- Projeto ÁGAPE (Igreja IMUB Renascer) 0,0 ELIMINADA 

440.162.57/0001-07 Organização Social Amalgamar 
Formação Popular Consultoria Advocacy 
e Interseccionalidade 

0,0 ELIMINADA 

 
 

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2025 
 

 
 
 

 
 

Pedro Daniel de Carli Santos 
Secretário de Estado da Cultura 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA - SECULT 
Rua Hilda Coutinho Lucena, 101, Miramar, João Pessoa, Estado da Paraíba - CEP 58043-110 
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